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CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

  
REDAÇÃOFINAL DO PROJETO DE LEI Nº 6963/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADAMUNICIPAL ANTONIO DOS REIS
(51910 + 2000)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
ANTONIO DOS REIS, a estrada que tem início às margens da BR-459, sentido Poços de
Caldas, à direita, no bairro Cantagalo de Baixo, passando pelas propriedades dos herdeiros e

percorrendo uma extensão de aproximadamente 1,7 km, sendo o seu marco final a bifurcação
de encontro com a Estrada Municipal José Luiz da Costa, no bairro das Cabritas.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.     OlivéitaAtai Amara

Presidente da Mesa  2º Secretária

Autor: Laércio Faria Machado
Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 6963/2012

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADAMUNICIPAL ANTONIO DOS REIS (“1910 + 2000)

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais,
aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a denominar-se ESTRADA MUNICIPAL
ANTONIO DOS REIS, a estrada que tem início às margens da BR-459, sentido Poços de
Caldas, à direita, no bairro Cantagalo de Baixo, passando pelas propriedades dos herdeiros e

percorrendo uma extensão de aproximadamente 1,7 km, sendo o seu marco final a bifurcação
de encontro com a Estrada Municipal José Luiz da Costa, no bairro das Cabritas.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente Lei
entre em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessoés, em 11 de Dezembro de 2012.   [RÁBRCIO FARIA MACHADO
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA

Antonio dos Reis nasceu em Pouso Alegre, no bairro
Cantagalo de Baixo, em 25 de agosto de 1910, filho de José Candido dos Reis e Maria
Custódia Barreiro. Casou-se com Maria Madalena Cardoso e com ela teve 10 filhos: Maria do

Carmo, Jandira, Iolanda, Jésus, Benedito, Damião, José, César, João e Raymundo.
. Trabalhou como lavrador e leiteiro, sendo muito conhecido na

comunidade. Contribuiu com as festas regionais como: Folia de Reis e outras.
Antonio foi um pai dedicado, honesto e trabalhador. Ele

faleceu aos 91 anos em 04 de maio de 2000. Por ter sido uma pessoa muito conhecida e

querida na comunidade e por seus trabalhos, a família pede que seu nome seja dado à referida
estrada como forma de homenagem.

Sala das Sessões, em 11 de Dezembro de 2012.

LAÉRCIO FARIA MACHADO
VEREADOR 

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37.550-000
Fones: (35) 3429-6500 / 3429-6501 - Fax: (35) 3429-6550 - e-mail: cnpaGdDempa.mg.gov.br



    

   

     

          

  
     

SYLVIO GERALDO FRANCO DE SOUZA, OFICIAL SUBSTITUTO DO REGISTRO
CIVIL DA CIDADEDE POUSO ALEGRE, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA FORMA
DA LEI, ETC...

ÓBITO 
ob RESTro

nro EX ND NATO tado urvsa . . “ E"

CERTÚNCO E DOU FE QUE, 40 livro de óbitos nº
C-d46, fls. 131, nº 14.962, de meu cartório,EC cucouira 6 assento de ANTONIO DOS REIS4 U/ ÃO JNALÃO,

falecido(a) nesta cidade, DO dia 04 de maio de 2000, às 22,30 horas, com 91 anos de
dade, natural desta cidade, residente nesta cidade,ÉCilho(a) de José Candido dos Reis e de

Maria Custodia Barreiro.
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PARECERDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 6963/2012 
RELATÓRIO:

Parecer da Comissão de Justiça e Redação ao PROJETO DE LEI Nº
6963/2012, DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:
ESTRADA MUNICIPAL ANTÔNIO DOS REIS de autoria do Vereador
Laércio Faria Machado.

FUNDAMENTAÇÃO:

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos
termos do seu artigo 43, I, combinado com o artigo 37, parágrafo 3º da Lei
Orgânica Municipal, compete às Comissões Permanentes opinarem acerca
das proposições que lhe são apresentadas.

A Comissão de Justiça e Redação acata integralmente o Parecer
Jurídico desta Casa de Leis.

Vamos à conclusão deste parecer cujos termos damos por
devidamente assentados.

CONCLUSÃO:

A Comissão de Justiça e Redação, EXARA PARECER
FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a

ser apreciadapelo Plenário desta Edilidade.

Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2012. 
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Presidente:

Relatora:

Secretário:
       amspreemnoim

Sala das Comissões “Bernardino Campos”
!N  

Paulo Henrique Peieira Alves



Gaara Municifoalde ouso OHlegue - cÁ A
Gabinete Parlamentar 
Parecer Comissão de Ordem Social

Projeto de Lei nº 6963/12 que
“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE VIA PÚBLICA: ESTRADA
MUNICIPAL ANTÔNIO DOS
REIS.”

Trata-se da avaliação dessa Comissão em relação ao Projeto de Lei

nº 6963/12 que “DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA:

ESTRADA MUNICIPAL ANTÔNIO DOS REIS.”

A Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 39, 8 único, inciso
II, que basicamente denominar estabelecimentos, vias e logradouros
públicos é uma competência da Câmara Municipal. Assim, não há
como há como ser contrária a esse projeto, tendo caráter mais
político do que jurídico.

Dessa forma, esta comissão exara parecerfavorável ao referido
projeto lei.

Sala das Sessões, 11 de dezembro de 2012.

   
rho  Dulcinéi da Costa Raphagl Prado dos Santos

roideno Relatora Secretário;
 



PARECER Nº 146 de 2012

COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Chega a esta Comissão o Projeto de Lei nº 6963/2012. no qual visa a

denominação de Logradouro Públicos.

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Municipal nos

termos do seu art. 43, 1 combinado com o art. 37, inciso 3º da L.O.M compete às

Comissões Permanentes opinar acerca de proposições apresentadas.

Submetido à devida análise, esta Comissão Permanente de Assuntos da

Administração Financeira e Orçamentária concluiu que não há nada a opor quanto ao

mérito da matéria em estudo.

Sendo assim, não há motivos para qualquer discussão júrídica, visto que

se trata de projeto de cunho mais político que jurídico. podendo o projeto de lei seguir

seu trâmite normal, indo às comissões temáricas e ao plenário, a quem compete decidir

soberanamente.

Sala da Comissão, 11 de Dezembro de 2012.

iô Faria Machado Marcus Vinícius Teixeira
Presidente Relator 

  
Secretário
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PARECERJURÍDICO

PROJETO DE LEI Nº 6963/2012

Sr. Presidente e demais Vereadores, analisando a justificativa e conteúdo do

Projeto de Lei acima mencionado, pude observar que se trata de dar denominação a

logradouro público.

O objetivo do presente projeto é dar a denominação “ESTRADA MUNICIPAL

ANTÔNIO DOS REIS” à estrada que tem início às margens da BR-459, sentido Poços

de Caldas, à direita, no bairro Cantagalo de Baixo, passando pelas propriedades dos

herdeiros e percorrendo uma extensão de aproximadamente 1,7 km, sendo o seu marco

final a bifurcação de encontro com a Estrada Municipal José Luiz da Costa, no bairro

das Cabritas.

Assim prevê a Lei Orgânica Municipal:

Art. 39 — Compete à Câmara, fundamentalmente:I legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de

competência do Município;

Parágrafo único — A competência a que se refere o inciso I deste artigo,
envolve os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda:
I- denominar estabelecimentos,vias e logradouros públicos;

Art. 235 — É vedado dar nome de pessoas vivas a ruas, vias, logradouros
públicos ou a bens e serviços públicos de qualquer natureza. 
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Parágrafo único — Para os fins do artigo, somente poderá ser homenageadaa
pessoa que, comprovadamente, tenha prestado relevantes serviços ao
Município ou que tenha se destacado, notoriamente ao nível municipal,
estadual ou nacional.

Segue, portanto, que o Projeto se enquadara dentro do feixe de competências do

Legislativo Municipal, segundo o art. 39 supracitado.

Atende, igualmente, ao preceituado no art. 235 supracitado. Já análise quanto ao

atendimento da exigência do parágrafo único desse artigo, refoge à capacidade jurídica

aqui exercida.

No que tange, pois, aos méritos jurídicos, o Projeto se encontra em perfeito

estado para análise e deliberaçãono Plenário desta Casa.

Pouso Alegre, 11 de dezembro de 2012.     A SILVA

OAB - 126729  
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1 Dulcineia Maria da Costa   
2 Fabricio de Oliveira Machado   
3 Frederico Coutinho de Souza Dias 
4 Helio Carlos de Oliveira 
5 Laercio Faria Machado 
6 Marcus V. Vieira Teixeira    
7 Moacir Franco 
8 OliveiraAltair amaral 
9 Paulo HenriquePereira Alves

10 Raphael Prado dos Santos 
11 Rogéria A. Ferreira de Oliveira 
12 AssessoriaJurídica

13 Assessoriade Comunicação

14 TV Câmara

15 Relações Institucionais

 


